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RESOLUÇÃO CIB Nº 120/2015 

Aprova o uso do trombolítico Tenecteplase nas 
Unidades habilitadas em Suporte Avançado de Vida, 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU 192), dos municípios do Estado da Bahia. 
 

A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o decidido na 232ª Reunião Ordinária, do dia 17 de setembro de 2015, e considerando: 
 
A Portaria GM/MS nº 2048, de 05 de novembro de 2002 que institui o Regulamento Técnico dos 
Sistemas Estaduais de Atenção às Urgências; 
 
A Portaria GM/MS nº 4279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para 
organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
 
A Portaria GM/MS nº 1600, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção as 
Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS; 

 
A Portaria GM/MS nº 2.994, de 13 de dezembro de 2011, que aprova a Linha de Cuidado do Infarto 
Agudo do Miocárdio (IAM) e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas (SCA), cria e altera 
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 
SUS; 
 
A Portaria GM/MS nº 1.010, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
componente da Rede de Atenção às Urgências; 
 
A Portaria GM/MS nº 281, de 27 de fevereiro de 2014, que institui o Sistema de Apoio à Implementação 
de Políticas em Saúde (SAIPS) no âmbito do SUS; 
 
A Portaria GM/MS nº 2.777, de 18 de dezembro de 2014, que Regulamenta o financiamento e uso do 
medicamento trombolítico Tenecteplase no âmbito do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU 192) e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
A Portaria GM/MS nº 3432, 12 de agosto de 1998, que estabelece critérios de classificação entre 
as diferentes Unidades de Tratamento Intensivo – UTI, de tipo I, II e III, para encaminhar os 
pacientes vitimas de IAM ou SCA. 

RESOLVE 
 

Art. 1º  Aprovar o uso do trombolítico Tenecteplase nas Unidades habilitadas em Suporte 
Avançado de Vida, do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), dos municípios 
do Estado da Bahia. 
 
Art. 2º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
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Salvador, 21 de setembro de 2015. 
 

Fábio Vilas-Boas Pinto 
Secretário Estadual da Saúde 

Coordenador da CIB/BA 

Stela dos Santos Souza 
Presidente do COSEMS/BA 

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 
 


